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Tipo: Emenda Modificativa 

 

1)​ A ementa do Projeto de Lei nº 46/2026 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Estabelece a disponibilização gratuita de testes rápidos para o 

diagnóstico de Dengue, Chikungunya e Zika nas unidades da rede 

municipal de saúde e demais estabelecimentos conveniados ao 

sistema do Município de Ibitinga, e dá outras providências." 

2)​ O Art. 2º passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2º A disponibilização dos testes de que trata esta Lei poderá ser 

viabilizada, dentre outros meios, por:" 

3)​ O Art. 5º passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 

por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário. 

 

Justificativa:  
A primeira alteração busca eliminar a expressão "sem geração de novos custos", 

que é tecnicamente inexata, uma vez que a oferta de serviços públicos pressupõe despesa, 

ainda que custeada por transferências externas. Além disso, torna a lista de fontes de 

recursos exemplificativa, preservando a autonomia do Poder Executivo na gestão financeira 

Por fim, a redação original continha uma contradição jurídica ao impor uma 

obrigação de prestação de serviço (que é, por natureza, uma despesa obrigatória) e, 

simultaneamente, condicioná-la à não criação de novas despesas. A nova redação utiliza a 

fórmula padrão de adequação orçamentária. 
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Sala das Sessões, em 19 de março de 2026. 

 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
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